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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

PROJETO DE LEI QUE E TABELECE AS DJRETRIZE 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2003 

LDO-2003 
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Projeto de Lei 11º'055/02. de 1 O de Abril de 2002. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
PACARAIMA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2003 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Muni ipal de Pa araima, jàço aber que a ámara 
Muniôpal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO/ 

Art Jº -Ficam estabelecida a direlrize gerai para elaboração do 
Orçamento Programa do Município de Pa araima, relativas ao 
ex ';Jrcício financeiro de 2003, de acordo com os preceitos da lei 
federal 4320/64. 

Arl 2º - O Orçamento Anual d l'acaraima, ahrangerá os podere. · 
ex ufivo e legislativo, . eu. fundos, órgãos e entidade. · da 
administração direta e indireta. 

Art 3º - A receita erá estimada e arrecadada no estreitos ditames 
do código tributário municipal e legislação .federal e estadual. 

Art 4º - A despesa não ullrapassará em nenhuma hipóle e o 
rnontante das receitas. 

Arl 5° - a elaboração do Orçamento, o poder executivo priorizará 
em cada . etor as seguinles ações~ ~ 
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Secretaria Mu11icipal de Planejamento Infra-Estrutura e 
Administração Geral 

I -Administração e Tributos: 
a) in liluir, lançar e arrecadar o tributos de competência do 
Município, tai como: IPTU, ITBI e /SSQN; 
b) adquirir equipamentos eletr6rJicos para informatização do 
serviço municipais, microcomputadores e periférico.; 
e) aqui ição de móveis para os órgãos da administração; 
d) implantação do cada tro imobiliário, regularização fundiária e 
elaboraçao do mini plano diretor da cidade d "J Pacaraima, vila e 
povoado; 

li - Habitação e Urbanismo: 
a) on fruir habita õe · populare para a população de baixa renda · 
b) urbanização de ia popular no núcleo urhano~: 
c) melhoramento em re idência de família d baixa renda; 
d) construção de praças pública. com quadras polie porliva ; 
e) urbanização , arborização e Jardinagem d 'J ruas, avenidas e 
pra as da cidade de Pacaraima; 
f) expansão da rede potável de água dos núcleo urbanos; 
g) con ·truçao de cal amentos, meio ·fios e sa,jeta ·: 
I,) recuperação de vias pública ; 
i) recuperação e abertura de estradas vicinais; 
j) recuperação e con trução de pont~s e bueiro 
k) implantaçao do projeto TODO QUINTAL LIMPO; 
L) implantação do matadouro municipal: 
m) implantação do Centro de ~omercialização Comunitária. 

Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 

J - Desenvolvimento meio ambiente e turismo: 
a) de envolver programas de alto ustentação considerando os 
aspectos culturais, a.fauna, aflora e a beleza natural da região; 
b) ·realizações de palestras para onservação da nossafauna e.flora; 
e) desenvolver o ecoturismo om a par ·eira da comunidades 
indígena e dar condições técní as organiza ·íonais para promover 
o desenvolvimento das alividad'.~-
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d) realizar oficina de sensibiliza ão de Comunidade com o o~jelivo 
de con ultar e identificar as demandas do.· vários e mentas da 
comunidade; 
e) elaborar o formulário bá ico de informações turísticas para 
"Rintur"- Roteiro de Informações Turísticas; 

f) divul ar o município turisticamente através do 1 ° Guia de turismo 
de Roraima; 
g) enviamos o " alendário Turístico de Roraima 2002" para 
l.JMBRATUR, parceria dos municípios com o estado; 
h) desenvolver projeto oficinas de artesanatos nas comunidades 
indígenas; 
i) apoio as atividade tradicionais para divulgar o município 
turisticamente; 
j) promover a festa tradicional do 54 de "ão José na vila Suromú; 
k) realização do carnaval fora de época "Micaraima ''; 
L) promover o fe tejo da " emana .._ anta ": 
m) promover o "Forroraima ' ; 
11,) cria ão do parque municipal Pakaraima; 
o) de ·envolver o ecoturismo de J acaraima: 
p) cria ão do con elho e fundo municipal de turi mo e meio 
ambtent ; 
q) criaçao da Lei ambiental do município. 

1 I - Agricultura: 
a) promover, in enlivar e apoio com recursos .financeiros a 
implantação e formaçao de açude. · nas colônias e áreas indígena do 
município· 
b) implantar e apoiar a fonnaçao de froti ultura e horticultura em 
todas áreas destinadas ou com vocação; 
e) fomentar o desenvolvimento de agrovila. e distribuição de 
sementes e.ferramenta. a rícola. em toda. a · áreas da letra (a): 
d) promover a integração ~ r ~scimenlo , ócio-econômico da 
·omunidades indíg ~nas: 

e) implantação de um plano agrícola para o Município de 
Pacaraima; 
.IJrepa se de recur. ·o em forma de convénios as a sociaçoes 
legalmente implantadas no município. 
g) implementação e mecanização da Agricultura. 
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Secretaria Municipal de Saúde 

I-NaSaúde: 
a) regularização do Decreto que cria a estrutura da Sec. De saúde; 
b) aquisição de O 1 veículo para trabalhar a equipe de vigilân ia 
anitária e epidemiológica· 

e) implantação do PACS (Programação de agente comunitários de 
saúde)· 
d) aquisição de 01 ambulância; 
e) treinamento e capacitação de pessoas para o SAJ/. US; 
f) aquisição de computadore para 'AIISU. e vigilâncias; 
g) implantação dos programas da 1 ºfase: 

T R.0 - (Terapia de Reidratação Oral); 
.D. - (i rescim nto e Desenvolvimento),· 

Planejamento Familiar; 
P.Nl. - (Programa Nacional de imunização): 
l.R.A. - (Inspeções Respiratória~ Aguda.~; 
A sislência ao pré-natal. 

lt) equipar e aparelhar o po tos de azíde nmnicipais 
i) tr')inamenlo e capaôta ·ão de auxiliares d~ ~rl}'')rmag ~m 
municipais; 
j) unfficarlpadronizar .formulário. para o. postos muni ipai d 
atividade , mapa de alendimento médi ·o, inf --:Ali. U. '; 
k) con truçao do posto de aúde de Pa araima 

Secretaria Mu11icipal de Educação Cultura e Desportos 

I - Na Educação: 
a) atender dentro da Lei 1 ~dera/ 9 9-1 de _O de l e=embro de 1996 
lodo e "l'esso da rede municipal de ensino; 
b) traçar programas projetos peda ógicos que atendam as reais 
nece ·sidade, da rede muni ipal de ensino; 
e) ampliação, constru ão de cola. para ai nder um núm ro maior 
de alunos do 711Sino.fundam ';Jntal e ~du ação it?fantil; 
c)criação de ·alas a/ternalivas para atender a edu ação de Jovens ';, 
adultos nas ';Jd ';J e comunidad~ Boca da Maia; 
li) ampliar muni ·ipal d 1 
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e) eleva ão de 83% para 95% da taxa de aprova ão na red 
municipal de en ino: 
J) reduçao da taxa de evasão para 3%; 
g) capa ilação dos recur o humano e.xi lentes na rede municipal; 
I,) recrutamento e contratação de pe oa/ habilitado para atender a 
rede municipal de ensino; 
i) atendimento pedagógico do profe ores da zona urbana e rural 
das e cola municipai e estaduais; 
j) PR VETO MINHA PROFISSÃO ·MAÇÃO - atender através de 
boi a de e tudos o alunos que dela necessitam, de cobrindo sua 
aptidão profissional e preparando-o para o mercado de trabalho; 
k) lran portar os alunos da rede municipal e e tadual mais próxima 
de sua comunidade , aumentando o número de transporte escolar. 
L) Atender com gênero de qualidade a merenda e colar da rede 
municipal; 
m) aquisição de fita de vídeo e livro educativo, para melhoria do · 
programas educativo da rede municipal; 
n) ·onstrução de vfdeos-tecas em Iodas as escolas municipai ; 
o) informatização na rede municipal de en. ino capacitando os 
pro/e ore da es ola municipai. e taduai ·; 
p) implantação da e cola de educação infanlil, na comunidades 
Bo a da Mata, anta Ro a, Nova E perança e ,an/a Galo; 
q) PROJETO PROFESSOR DO ANO - visa uma avalia ão 
individual de cada professor como também a avaliação do nív I do 
profe orno município: 
r) PROJETO EU O TO DE LER - 1ornar mai atraente o hábUo 
da leitura u ando como incentivo o cantinho da leitura em cada ala 
de aula, visita periódicas a Biblioteca Pública Municipal; 
s) ampliação do atendimento de aúde periodi amente na · e colas 
Municipais e E. taduais, usando como incenlivo principalmente o 
Kih aúde do e o/ar: 
t) valorizar e re -peitar a hi ·/ória cu/lura! do muni ·ípio: 
11) riar um mini-/ 10/ro: 
v) riar novo grupos folclóricos desenvolvendo a cultura e a arte: 

Arl 6 º - Não erão faadas despe ·a em que e lejam garantida · às 
fonte de recur o ·. 

Ar.t 7°-A manutenção e continuidade de projetos a alividades lerão 
prioridade sobre as ações de exf?_~a!.!.:n.~'i' :U-~~====!:!!!~--

- ----===--.) _..--,1 



-

r 

Arl 8 º- A proposta orçamentár;a erá a ompanhada do quadro 
exigidos no parágrafo primeiro do artigo segundo da lei 4.320/64, 
combinando com o arngo 22 da me ma lei. 

Art 9 º- Fi a vedada a anulação parcial ou total d dotaçao 
orçamentária de projeto em andamento. 

Art. 10 - Nenhum projeto erá criado sem a devida omprovação de 
sua viabilidade técnica, econômica e.financeira. 

Arl li- As de pesa com p oal nao excederão a cinqüenta pôr 
cento das receitas corrente e. limada para o exercício financeiro 
de 2003, ba eado no Ar/. 07° do ato da Disposiçõe. on liluctonai · 
tran itórias do E lado d Roraima, Art.. 23-1 inci o XI da 

on lituíção Federal. 

Art. 12 - As subvenç:õ ? · sociai só poderao ·onstar do or amenlo, 
quando destinadas a entidade sem fins lu ·ralivos e que forem 
reconhe idamente atuantes na áreas . ·octal, ·ultural ? do de porto. 

Art. 13 - A Lei rçam ?nlária ·on i ->nará r ·ur o · para a 
implanta ão d, plano. d cor o. e. ·a/árias. 

Arl 14 - Fi am fixadas a . eguinl s prioridade para o PODER 
LE 1 'LATIVO: 
1- implantação do sist ma d omuni a ão , da âmara Muni ipal. 
II- informatizaçao da ,âmara Mwú 1j,al: 
III-Aquisição d ? móv ,ís , ui 1nsílios ' ?/,iro- 1/ 'lrônl ·os para o bom 

.funcionam ' nfo da .ámara Muni ipa/. 

Parágrafo Ú11ico - Não se incluem no omarório das receitas 
~fetivam •nte arrecadada o recuro · de comênio .. 

Arl. 15 - A propo ·ta or ·amentária do Poder /..,e ris/ativo será enviada 
á P.ref itura Muni ipal até o dia 15 (quinze) d Junho de 2002. 
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Art 16 - O Poder Executivo poderá contingência os recursos do 
orçamento até o limite máximo de 8% (oito pôr cento) da receita 
e limada para o exercício financeiro. 

Art 17 - E 'ta Lei entrará em vigor na data de ua publicação 
revo adas as disposiçõe em contrário . 


